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                                                                   INDICAÇÃO N 194 /2025  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

                                              

      Sugere vistoria e providências da Defesa Civil em prédio antigo com risco no Centro de Viana/ES 

                    

                                                                         JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação tem como fundamento a necessidade de garantir a segurança pública e a 

prevenção de acidentes em área central do município. O prédio em questão, situado no Centro de Viana, 

apresenta estado avançado de deterioração, com telhas e partes da estrutura se desprendendo e caindo 

sobre a calçada. Essa situação expõe pedestres, comerciantes e moradores a risco iminente de acidentes 

graves, inclusive com potencial para causar lesões físicas ou danos materiais. 

 

Além do perigo à integridade das pessoas, o abandono estrutural do imóvel compromete a preservação 

do patrimônio urbano e afeta negativamente a paisagem do centro histórico da cidade. A omissão diante 

de um risco constatado pode acarretar responsabilidade ao Poder Público, especialmente porque o local 

é de circulação intensa, abrangendo estudantes, idosos, trabalhadores e visitantes. 

 

Diante do exposto, a presente Indicação busca zelar pelo bem-estar da população e evitar que uma 

situação evitável resulte em consequências irreversíveis, reafirmando a importância do Poder Legislativo 

na defesa do interesse público e da integridade dos cidadãos vianenses. 
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 (Foto do local) 

 

 

 

 

         

 

                                           Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana, 14 de Outubro de 2025. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300039003500300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300039003500300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300039003500300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200300039003500300031003A005000

Assinado eletronicamente por Diego Grijó Gava em 14/10/2025 14:09 

Checksum: 03FEAA6711E2E0A921C1FEA569207D18CB607D0B3C3D0E0B3198B2C6ACE1EF53

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300039003500300031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




